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Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI No i%,f.ld1.8
DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICIPIO PARA O EXERCICIO DE 2019

Eu, João Teixeira Junior, Prefeito Municipal de Rio Claro,
estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei me confere
faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 10 - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do
Munícipio para o exercício financeiro de 2019, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Municipio,
seus fundos especiais, órgãos e entidades da administração direta
e indireta.

11 - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades
e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem
como os fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público.
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CAPITULO 11
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Artigo 20 - A Receita Orçamentaria e estimada na
forma dos quadros I, I-A, 11, 111, e IV, que fazem parte integrante
desta Lei, em R$ 908.500.000,00 (novecentos e oito milhões,
quinhentos mil reais) e se desdobra em:

I - R$ 906.429.400,00 (novecentos e seis milhões, quatrocentos
e vinte e nove mil, quatrocentos reais) do Orçamento Fiscal; e

Ir R$ 2.070.600,00 (dois milhões, e setenta mil,
seiscentos reais) do Orçamento da Seguridade Social.

Artigo 30 - A receita será arrecadada na forma da legislação
em vigor, com a estimativa constante do seguinte desdobramento:
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I E S P E: C I F I C 1\ C A o I P'tSC:AI. I SEGURIDADE SOCIAL t TOTAL II-------------------- _·0 ----- ----- -- -- _ -- --- -- ----- - -- - -- __ I

I 1 - ADMIHISTRACAOOIRETA I I I I
I R~CE!TAS CORRENTES I I I I
I impoi!lto~, taXo!I5 e contribuições de melhoria I 197.379.600,00 I 1.751.000.00 I 199.129.600,00 I
I cont dbulções I 13.000.000,00 I 0,00 I 13. HUQ.000. 00 I
I reee1.ta patrimonial I l.na.OOo,oo 0,00 I 1.210.000,00 I
I receita indu"trie,l I 1.000,00 0.00 I 1.000,00 I
I receita de serviços I 30.000,00 0,00 r 30.000,00 I
I t~.,nsferêncla5 COtrcntes I 455.516.500,00 I 0,00 I 455.516.500,00 I
I outUI receitoi!l correntes I 21.908.500,00 I 0,00 1 21.90B.500,OO I
I deduç1)u pIo fundeI.> , -6'.530.600,00 1 0,00 J -61.530.1100, no 1, 1----------------------------------------------------------------1
J Total da~ Receita5 Correntes 1 622.322.000,00 1 1.751.000,00 , 624.073.000,00 ,
1 ,--------------------"" - - ----------------------------------------- J
1 RECI!!ITASDE CAPITA.1, I 1 1 1
J OplHIIÇ6es de credito I 23.500.000,00 1 0,00 I 23.500.000,00 I
1 alieMç.3o de bens 1 2.19B.000,00 I 0,00 , 2.19B.OOO,OO 1
1 tr<'lnllfeJ:êucills de capitltl 1 7.227.000,00 1 0,00 1 7.227.000,00 1
I r:eceitas de capital 1 2.000,00 1 0,00 1 2.000,00 II 1------------------------------- .------------------------------1
1 "rotAl das Receitu de capitnl I 32.927.000,00 I 0,00 I '.:12.921.000,00 II 1------------------------------------ ---' ". --. --,
I Tot<'ll d•••AdlIunistraçao nlrf".t" 1 655.249.000,00 I 1.751.000,00 I 657.000.000.00 I
1 - - - - - -- - ----- - - --- - --- - ------ -- -- - -- - ---- ---- - --.----- ------ --- --- - -- - - - - -- -- - ----------- ----- - -- ------ - ----------- --------- ---- - I
2 - AOMINISTRACAOHfDIRETA I 1 I

I I I
I I I
I I I

1.570.000,00 I 0,00 1.570.000,00 1
337.000,00 1 38.000,00 375.000,00 I

49.559.000,00 1 180.000,00 49.739.000,00 I
1 426.000,00 I 0,00 426.000,00 11------,-...-------------------------------------------------------I
1 51.aQ2.000,OO 1 21B.000,OO I 52.1l0.000,00 1
1----- -.- --- - - - - ,.,- - - - - -- ----- -- - -- -- ----- - ------ ----- -- -- - - - -- -- - 1
I I I 1
1 515.000,00 I 100.000,00 , 615.000,00 ,
,--- ----- ---- - -- - -- -- - - - - - - - - - ------ ----- -- -- - -- - ---- -- - - - ---- - -- 1

Total das Receitas de capitd I 515.000.00 I 100.000,00 1 615.000,00 ,1 1-------------------------------------------- -------------------- 1
1 Tot.:al f1JNDACAOMUNICIPAL DE SAUDE. I 52.4.07.000,00 1 318.000,00 1 57..725.000,00 1
,-- ----- -- ----- ---- -- ------- -- - ----- ----- ------- ---- - -_..- --- --- --------- --- ---- -- -- -- ---- -- ---- -- --- -- -------.-- ----- -- -- - I

I I
I I
I I

150.550,00 1.600,00 152.150.00 ,
1.010.142,00 0,00 l.lna.142,OO I

87.539.055,00 0,00 97.539.055,00 ,
I 8.123.453,00 0,00 B.11.3.453,oo I
I- - ---- -- -------- -- -------- ----- ------------ -- --- -- --- - --. -- -- --- I
1 Q7.63!.200,UO I 1.600,00 I 97.632.000,00 1
1--------------------- ----------------.------------- ------- --I
I 1 J 1
1 3.20U,OO 1 0,00 I 3.200,00 1
I 600.000,00 I 0,00 I 600.000,00 I
1 -- ------ --- - --- - -- ---- --- - ----- - -- -. ------------- ----- - - - - --- - -- ,
I 603.200,00 I 0,00 1 603.200,00 I
,--------- -'-. ----------------------------------------------------1

1 Total DEPAR1'AMENTOAUTONOMODE AGUAE: ESGOTO- DAAE 1 98.234.400,00 1 1.600,00 I 98.236.000,00 ,
1------- •.--------------- _.,------------------------------------------------------------------------ .. ------------------------------,
1 I I I
I ARQUIVOPUBLICO E HISTORICO DE RIO ClJ\RO' I I
1 RECEITJ\S CORRENTE:S 1 1 I
I re\:dta patrimonl1'11 I 21.000,00 0,00 , 21.000,00 I
1 I:flceitnl'l c:o.trentel5 I 8.UUO,OO 1 0,00 , 0.000,00 1, ,-------------- ---- - ---------------------------------------------,
1 Total das Receitno Conente::! I 29.000,00 1 0,00 I 29.000,00 I1 1---------------------------------------------- ------------------1
1 'roto! ARQUIVOPUBLICO E HISTORICO DP.:RIO CLAH.O ,29.000,00 1 0,00 1 29.000,00 1
1- ---- - - - ---- - - --- ---- - ---- --- -- ----- - ----------- - --- - - - .- - -- --- -- - - ----- --- -------- -------- - - ----- -- - ------ --- ---- --- - - -- -- -- - -- -- 1
I I I
I INSTITUTO DE PREVIDENCIADE RIO ClARo 1 1
1 RECET'rASCORRENTES 1 1
1 c:ontribuiç~e" 1 23.025.000,00 0,00 23.025.000,00 1
, te\:eita patrimonli1] I 21.000.000,00 0.00 21.000.000,00 ,

outra!! r:eceitas correntes 1 350.000,00 0,00 350.000,00 I
.tcceitna corr:entel5 - intLo!I ohs '56.135.000,00 0,00 56.135.000,00 J,-- - --------------- ---------------------------------------------1

1 100.,510.000,00 1 0,00 I 100.510.000,00 11-------------- ----..---------------------------------------------1
I Total INSTiTUTO DE PHEVIDENCIADe RIO CIJI.RO I 100.510.000,00 I O,UU 1 100.510.000,00 I
1 -- ---- -- --- ---- ------- -- --- - - -'~ - - - -- -- --- ----- -- ----- --- -- - ----------- -------------- --- - -- ----- --- ---- ---- - - ,. - - - -- - - - -- -- -- - -- -- -- ,
1 3 - ADMINI::'TRACAODIRBTA E INDIRBTA , I 1 1
I RBCEI1'ASCORREH'I'ES 1 I 1 ,
1 impostos, taxas e contribuições de melhoria 1 199.099.150,00 t 1.752.600,00 1 200.6~1.750.00 1

contribuiçõe~ I 36.025.000,00 1 0,00 I 36.825.UUO,OO 1
receita patrimonial I 24.394.142,00 1 39.000,00 r 24.432.142,00 I
receita indu"tl:ial I 1.000,00 I 0,00 I 1.000,00 I
teceita de l'ler.vJços , 87.569.055,00 I 0,00 I 8"1.569.055,00 I
tun, ferências correntes 1 505.075.500,00 I 180.000,00 I 505.255.500,00 1
outra" receitas correntes , 30.815.953,00 I 0,00 I 30.8]5.953,00 I
teceitas ~orrE'ntes - intra oba I 56.135.000,00 1 0,00 1 56.135.000,00 1
deduções pIo fundeb I -67.530.600,00 I 0,00 I -67.530.600,00 1

1----- - - --- - -.- - - -- - -- ------------ - ---- - -- ---- ------ - ---- - ------ -- 1
I 872.384.200.00 1 1.910.600,00 1 674.3501.800,00 11-----------------------------------------_· ----------------,
, 1 I I
, 23.500.000,00 1 0,00 I 23.500.000,00 I
1 2.201.2UO,OO 1 0,00 I 2.201.200,00 I
1 9.342.000,00 I 100.000,00 1 fI.44J..OOO,OO 1
I 2.000,00 1 0,00 I 2.000,00 I
,---------------------- --- -------------------------------- -------1
I 34.045.200,00 1 100.000,00 I 34.145.200,00 ,
1----- ----- -- --- -------- --- ---- ------- -- -- --- -- -- ---- -- -- ----- -- - t
I 906.429.400,00 I 2.070.600,00 I 908.500.000,00 1

f1JNDACAOMUNICIPAL DE SAUDI':
RECr;lTAS CORRENTES

impol5tos, ta~a8 e contribuições de melhor!1I
receito!! patrimonial
tran!Jferêncial cO.trentes
outrae receita" correntes

Total da5 Receitll" Correntes

RECEITAS DE CAPITAl,
tr:ansterênc:ias de capital

DBPAR,1'AMENTOAUTOIfOHODE A(illA E ESGOTO- DAAE
RF.CP;ITASCORRENTES

impoato~, t<'lxas e conttibuiçüe~ de melhoria
receita patrimonial
rI~~eit!l de ser:viçoB
outr:.!IS rec:eital5 corl:ente::!

Tot<'ll dss Receita::! Cvtrentes

RECEITAS D~ CAPITAL
alienaçio de bens
tran.!lfer!ncll5" de ccapital

Total da" Receitas de Capital

Total das Receitas Cor tentes

Total das Receitas Corrente::!

RECEITAS DE CAPITAL
operaçOei'l rie eredito
IIlienaçiloo de bcn"
tran"ferências de \:apita1

tecei tas de c:apital

Total das Receitas de Capital

Total da Administrilç,!!,I) UI reta e Indireta
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SEÇÃO II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Artigo
V, VI, VII,
lei, em R$
mil reais),

40 A Despesa e fixada na forma dos quadros I, I-B,
VIII, IX, X, XI E XII, que fazem parte integrante desta
908.500.000,00 (novecentos e oito milhões, quinhentos
na seguinte conformidade:

I R$ 653.839.750,00
milhões, oitocentos
reais) do Orçamento

e trinta
Fiscal; e

e
(seiscentos
nove mil,

e cinquenta e três
setecentos e cinquenta

II R$ 254.660.250,00 (duzentos e cinquenta e quatro
e cinquenta reais) domilhões, seiscentos e sessenta mil, duzentos

Orçamento da Seguridade Social.

Artigo 50 - A Despesa fixada está assim desdobrada:

I POR CATEGORIA ECONOMICA:

I E 5 P E C I F I C A C A o I FISCAL I SEGURIDADE SOCIAL I TOTAL I
1- - - -- - -- -- -- -- ••-- - -- ----- - --- -- -- - ----- ---- - ----- --- --- --- -- -- ------- -- - - - - - - - -- -- -- ------ -- ----- ----- ----- -- -- --- -- --- -- -- -- - -- -- I
I 1 - ADHINISTRACAO DIRETA I I I I
I DESPESAS CORRENTES I 418.691.800,00 I 30.105.000,00 I 449.396.800,00 I
I DESPESAS DE CA!'l'l'AL I 63.717.200,00 I 1.508.000,00 I "'5.225.200,00 I
I RESERVADE CONTINCENCIA ou RE~ERVA 00 RPE'5 I 1.000.000,00 I 0,00 I 1.000.000,00 I
I 1------------------------------ ------------------------------1
I Total da Administração Direta I 403.409.000,00 t 32.213.000,00 I 51"1.622.000,00 I
I----- --- ----- ----- ---- -- -- -- --- -- -- - --- - ---- --- ----- --- ----- -- ---- --- o - - -, -- - -- __ o --.- - -- ----- - - -- - ,--' •• - ---.- -- ----- -- - •• - - -- I
I 2 - ADHINISTAACAO INDIRETA I I I I
I I)~SPESA5 CORRENTES I 96.206.750,00 I 215.757.250,00 I '3l1.96f).OOO,OO I
I DESPESAS DE C1\FITAL I 3.049.000,00 I 6.690.000,00 1 9.739.000,00 I
I RESERVA DE CONTINGF.NCTA. 011 RJ-:St:RVA DO RPPS I 11.173.000,00 I 0,00 I 11.173.000,00 II 1-----·----------------------------------------------------------,
I Totd da. Admll1istraç.lio IndiretA I 170.430.150,00 I 222.4<17.250,00 I 392.679.000,00 I
I----- --- -- --- ----- --- ---- ------ --- -••- ---,--.------ ---- -- ------ --- -- ---- --- --- -- ---- - --,----- - --- -- ----- ------ -----.- --- -- --- -- -- --- I
I 3 - AI»4INISTRACAODIRET1\ E INOInETA I I I I
I DESPESAS CORRENTES I 514.900.550,00 I 246.462.250,00 I 761.362.600,00 I
I Df,SPESAS DE CAPI'l'AL I 66.766.200,00 I 6.198.000,00 I 74.964.200.00 I
I RESERVADE CONTINGENCIAOU RESERVADO RPPS I 1J.173.000,OO I 0,00 , 12.173.000,00 I
I ,------------------------- - -- -- - - - ---------.---.--.----- ---------,
I Total da Administração DirClta e Indireta I 653.639.750,00 I 2501.660.250,00 I 906.50u.000,OO I
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]1.450.000,00 0,00 31.450.000,00
I

1.267.000,00 1.831.000,00 9.0YIl.OOO,OO I
I

5.312.000,00 0,00 5.312.000,00 I
I

47.714.000,00 0,00 47.174.000,00 I
I

44.4'77.000,00 0,00 44.477.000,00

12.692.000,00 0,00 12.692.000,00

176.000.000,00 0,00 176.000.000,00

54.631.000,00 0,00 54.631.000,00

4.611.000,00 1.009.000,00 5.619.000,00

6.203.000,00 0.00 6.203.000,00

0,00 29.374,000,00 29.3'74.000,00

I

I
I
I
t 39.310.000,00 0,00
I I
I 22.365.000,00 I 0,00 I 22.3(;5.000,00 t
, ~ - - --- -- --- ----- ------ - -- --------- ------ ---- - -- --- -- -- - ---- ----- t

Tot;"l da Admini"trllç.!lo Dil:eta I 482.409.000,00 t 32.213.000,00 I 51<1.622.000,00 I
----- -- - -- ------ ---- -- -- --- --- ------- -- --- - ----- --- -- --- --------------- ---------- ------- -- --- --- -- -- -- -- --- --- --- -- -- - -- -- -- --- -- I
2 - ADHINISTRACAO INDIRETA I I I

I I I
I 527.250,00 I 187.667.250,00 108.194.500,00 I
I I

11 POR ÓRGÃOS DE GOVERNO:

F.SPF:C1FICACAO FISCA.L

1 - ADHINISTM.CAO DIRETA

CAMARA MUNICI PAL

GABINI!:TE DO PREf'F,T1'O

SEC.MUN.GOVERNO, DES.ECONOMICO I!: PLANEJ.

SFCRE;'fARIA MUNICIPAL DA ADHINISTRACAO

SEC.MUNICIPAL DE ECONOMJA t::: F'INA.NCAS

SEC.HUNIC!['AL DOS NEGOCIaS JURIDICOS

SECRETARIA MUNlr.;l~AL DA EDUc.A.CAO

.SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

SECRETARIA MUNICIPJ\L DE HABITACAO

SECRETARIA MUNICTP1'II> [IA CULTURA.

SEC.HUNICIPAL DO DE:SE:NVOLVIHENTO SOCIAl.

SEC.MUN.DA J\GRIC., J\BASTEC.SILV.E HANUT. 15.952.000,00

SI!:C.M1JNICTPAL lI0S ESPORTES E TURISMO 14.365.000,00

SECo SEGUR. ,DEF. CIVI L, MOS. URSo E 51ST. vrAR

SECRETJ\RIJ\ MUNICIPAL DO MEIO AMBIBNTE

03- FUNDACAO HUNICIPAL DE SA.UDI::

04- UEPARTJl.MENTO AUTONOMO DE ACUA E ESGOTO - DAAE

1 SEGURIDADE SOCJAI. 1 TOTAL

0,00 15.952.000,00

0,00 14.365.000,00

39.310.000,00

0,00 97.524.000,00

I
I
I
I
I
1-------------"':---_··-
I

I 97.524.0110,00 I
I I
I l.H6.!>00,OO 1
I I
I 60.000,00 1
I I
I O,OU I 301.790.000,00 34.790.000,00 I
1------------- -~-- --- -------------------------------------------1

Total do AdminietcaçAo Indireta I 99.257.750,00 I 222.441.250,00 I 321.705.000,00 1
------ --- -- --- ----- -- --- --- ----- --- --- -- --- --- --- -- ------------ ------ ------- --- ----- -- --- -- ---- -------- -- I

I
I
I

05- ARQUIVO PUI\J.ICO E HlSTORICO De RIO CLARO

06- FUNDACAO ULISSES SILVEIRA GlIJMARAP:"l

.07- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE RIO CLARO

I 3 - RF;~f:RVA OE CONTINGENCIA
I

I 72.173.000,00

I E S P E: C I F I C A C A o I FISCAL I SEGURIDADE SOCIAL 1 TOTAL I
I---- ----- ------- ----- ---------- -- --- -- ----- ----- -------- ---- -- --- -- --- - - -- -~- --- ---- --- --- -- ---------- -- ----- ----- -- ----- -- ----- -- I
I Total do Municipio 1 653.839.750,00 f 254.66U.250,00 I 908.500.000,00 I

Re:lerva de Continqencla

III POR FUNÇÕES:
I ESPECfFICACAO1-----------------------------------------------
I
1 01 - LEGISLATIVA
I
04 - ADHINISTRACAO

0,00 1.146. ~OO,00

0,00 60.000,00

0,00 72.17'3.000,00 I

FISCAL 1 SEGURIDADE SOCIAL I TOTAl. I
--------------- ---------------------------------------------------------------I

I
31.450.000,00 0.00 '31.450.000,00 I

I
94.258.072,00 0,00 94..256.072,00 1

I
200.000,00 0,00 200.000,00 1

I

4.3115.100,00 !
I

65.000,00 I
I

14.795.000,00 1
I

7.526.000,00 I
I

U.904.000,uo 1
I

17.537.250,00 I
I I

77.173.0QO,00 t 0,00 1 72.173.000,00 I
_____ - -- - - __ - ------- -- -- - - - - - ------- - -- -- --- -- - -- -- -- ---- - - - - I

o') - (Jgt'ESA NACIONAL

06 - SEGURANc.A. PUBLICA 23.104.000,00 I

09 - ASSISTENCIA SOCIAL 0,00

09 - PREVIDENCIA SOCIl\L 0,00

10 - SAUDE 0,00

12 - EDUCACAO 176.000.000,00

13 - CULTURA 6.263.000,00

14 - DIREITOS DA CIDADl\NIJ\ 945.001), UO

15 - URBANISMO 51.004.800,00

16 IIAOITACI\O 4.611.000,00

17 - SANEAMENTO 106.0"18.928,OU

19 - GESTAO AMBJENTAL 23.546.000,00

19 - CIENCIA E TECNOLOGIA 600.000,00

20 - .A.GRICULTURJ\ 6.623.UUU,OO

22 - INDUSTRIA 70.000,00 I
I

4.38~.700.00 I
I

23 - COHERCIO E SF,RVICOS

24 - COKUNICACOE5 65.000,00

14.795.000,00

26 - TRANSPORTE 7.526.000,00

27 - DESPORTO E LAl.I':R 11.904.000,00

29 - ENCARGOS ESPECIAIS 17.537.250,00

99 - RESERVA DE CONTINCEHCIA

Total do Hunicipio 653.839.750,00 I

0,00 21.104.000,00 I
I

32.213.000,00 32.213.000,00 I
I

34.790.000,00 34.790.000,00 I

187 fi67.250,OO 187.667.250,00

0,00 1715.000.000,00

0,00 6.263.000,00

0,00 845.000,00

0,00 51.804.800,00

0,00 4.611.000,00

0,00 106.078.928,00

0,00 :n. ~4.6. 000, 00

0,00 600.000,00

0,00 6.623.000,00

0,00 70.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

35

0,00

254.660. '50, 00 I 90S.S00.000,OO I
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CAPITULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Artigo 60 Fica o Executivo autorizado a abrir créditos
suplementares em reforço as dotações orçamentarias, mediante o uso
dos recursos previstos no artigo 43 da Lei Federal no. 4.320/1964,
observados os limites:

I - de 20 % (vinte por cento) do total da despesa fixada,
constante do artigo 40. desta Lei; e

11 do valor da dotação consignada
Contingencia, para cumprir as determinações
111, "b", da Lei de Responsabilidade Fiscal
Interministerial STN/SOF no. 163/2001.

como Reserva de
dos artigos 50.,

e 80. da Portaria

Parágrafo único A dotação consignada como
Contingencia servirá igualmente para cobrir a
Créditos Adicionais Especiais, autorizadas em lei.

Reserva
abertura

de
de

Artigo 70 Além do disposto no artigo anterior, fica o
Executivo igualmente autorizado a abrir créditos suplementares:

I - necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais,
legais e de convênios ou congêneres, até o limite das sobras de
exercícios anteriores desses recursos e do seu excesso de
arrecadação em 2019;

11 - vinculados a operações de credito, até o limite dos valores
contratados, desde que não incluídos na estimativa de receita
constaqte desta Lei;

111 destinados a cobrir insuficiências nas dotações
orçamentarias dos grupos de natureza de despesa "Pessoal e Encargos
Sociais", "Juros e Encargos da Dívida" e "Amortização da Dívida",
até o limite da soma dos valores atribuídos a esses grupos, e quando
para atender ao pagamento de sentenças judiciais nas condições e
formas determinadas pela Constituição, até o limite de 20% (vinte
por cento) da soma dos valores dos grupos de despesas;

IV- para melhorar a eficiência na execução dos programas
por"meio de reforços de dotações, usando-se como recurso a anulação
de dotações de créditos de outras ações, nos termos do artigo 43,
parágrafo 10., inciso 111, da Lei 4.320/64, até o limite de
1/3 (um terço) da receita prevista para o exercício;
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V destinados a cobertura de despesas de entidades da
Administração Indireta, até o limite dos respectivos superávits
financeiros do exercício anterior, bem como do excesso de
arrecadação das suas receitas próprias, somado ao excesso de
transferências financeiras a elas efetuadas durante o exercício;

VI - destinados a cobrir insuficiências no âmbito do programa
de previdência municipal, até o limite de 20% (vinte por cento) de
cada uma de suas ações.

Artigo 8 - Na abertura dos créditos adicionais de que tratam
os artigos 60 e 70 , bem como nas transposições, remanejamentos e
transferências de que trata o artigo 167, inciso VI da Constituição,
fica vedada a anulação parcial ou total de dotações provenientes
de emendas individuais, efetuadas na forma e condições prescritas
nos parágrafos 90., 10 e 11 do artigo 166 da Constituição.

Parágrafo 10. Não se aplica a proibição contida no "caput" ,
em relação a parte excedente, se as emendas individuais
parlamentares ultrapassarem o limite de 1,2% (um inteiro e
dois décimos por cento) da Receita Corrente Liquida do exercício
de 2018, ou não observarem a divisão do limite estipulado no
Parágrafo 90., do artigo 166 da Constituição.

Parágrafo 20. Até 30 dias após a publicação desta lei, o
Poder Executivo informara ao Poder Legislativo, quando for o caso,
que a Receita Corrente Liquida de 2018 e menor do que a Receita
Corrente Liquida estimada para 2019, e quais os valores totais a
serem considerados como de execução obrigatória e não obrigatória.

Parágrafo 30. Recebido o informe de que trata o Parágrafo
20. ~ o Poder Legislativo indicara ao Executivo, no prazo de 15
(quinze) dias, como deverão ser consideradas as emendas para efeito
do Parágrafo 11 do artigo 166 da Constituição.

Parágrafo 40. Não recebendo a indicação prevista no parágrafo
anterior, o Executivo reduzira as dotações decorrentes das emendas
individuais de maneira proporcional a variação para menos da Receita
Corrente Liquida estimada para 2019 e a efetivamente ocorrida
em 2018, salvo quando isso inviabilizar tecnicamente a realização
da despesa no exercício, hipótese em que a solução
deverá ser dada na forma do artigo seguinte.

Artigo 90 - Os créditos orçamentários com dotações inseridas
ou aumentadas por emendas parlamentares individuais são de
execução obrigatória no exercício até o limite de 1,2% (um
inteiro e dois décimos por cento) da Receita Corrente Liquida
efetivamente ocorrida em 2018, observada a meação determinada no
parágrafo 90. do artigo 166 da Constituição e salvo quando
houver impedimentos de ordem técnica.

Parágrafo 10. Na ocorrência de impedimento de ordem técnica,
serão adotadas as medidas previstas no Parágrafo 14 do artigo 166 J
da Constituição. . ar



~re{eítura ifNunícípal be ~ío ((lato
Estado de São Paulo

Parágrafo 20. No caso de a Câmara Municipal não deliberar
sobre o projeto referido no inciso 111 do Parágrafo 14 do artigo
166 da Constituição, o Poder Executivo remanejara as dotações com
impedimentos justificados para outros créditos, mediante
suplementações ou transposições, conforme o caso, que deixarão
de ser de execução obrigatória, mas tendo sempre a menção de que
os recursos são provenientes de emendas parlamentares.

Parágrafo 30. Se for verificado pelo Executivo que o
comportamento da receita e da despesa durante o exercício poderá
levar ao descumprimento das metas de resultado fiscal, o
montante de execução obrigatória das emendas parlamentares
previstas no Parágrafo 11 do artigo 166 da Constituição,
poderá 'ser reduzido na mesma proporção da limitação de empenhos que
vier a ser imposta na forma da Lei de Responsabilidade Fiscal
artigo 80.).

Artigo 10 - Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso
da execução orçamentaria, operações de credito nas espécies,
limites e condições estabelecidos em Resolução do Senado
Federal e na legislação federal pertinente, especialmente na
Lei Complementar No 101, de 4 de maio de 2000.

Artigo 11 - As metas fiscais de receita e de despesa e os
resultados primário e nominal, apurados segundo esta Lei,
constantes do Demonstrativo da Compatibilidade da Programação do
Orçamento com as Metas de Resultados Fiscais, atualizam as
metas fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentarias do exercício
de 2019 .

Artigo 12 - As leis do
Orçamentárias consideram-se
inclusive pelas que criem
programas, ações e valores,

Plano Plurianual e das Diretrizes
modificadas por leis posteriores,
ou modifiquem, de qualquer modo,

ou que autorizem esses procedimentos.

Ar·tigo 13 - As transferências financeiras da Administração
Direta para a Indireta, incluídas as efetuadas para a Câmara
Municipal, e vice-versa, obedecerão ao que estiver estruturado
pelos créditos orçamentários e adicionais.

Artigo 14 - Esta Lei entrara em vigor em 10. de janeiro de
2019.

RIO CLARO, 28 DE SETEMBRO/DE 2018

JUNIOR
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PARECER JURÍDICO N° 196/2018 - REFERENTE AO

PROJETO DE LEI N° 196/2018 - PROCESSO N° 15229-226-18.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Juridica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nO

196/2018, de autoria do Poder Executivo Municipal, que estima a

receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2019.

Inicialmente, necessário salientar, que não cabe a

esta Procuradoria Juridica emitir Parecer sobre o mérito da presente

proposição, tendo em vista que a matéria é afeta ao setor técnico da

administração financeira, orçamentária, contábil, arrecadação

(operacional) da Municipalidade, sendo que os valores e as metas ali

inseridos são lluestões (l,uefogem à área juridica.
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No tocante ao aspecto jurídico, ressaltamos o

seguinte: a competência de iniciativa da refcrid~ matéria é exclusiva

do Poder Executivo Municipal, a teor do que dispõe os artigos 46,

inciso IV, 79, inciso XX, 169, inciso IH e art. 180, todos da Lei•
Orgânica do Município de Rio Claro e art. 61, §1°, inciso II, alínea

"b", da Constituição Federal.

Não obstante, a LOMRC também estabelece que:

(A.rl. 8° - O Município tem como competênciaprivativa:

(...)

II - legislar sobre o plallo pluriallual de úwestimento,

diretrizes orçamentátias e os orçamentos amlais) prevendo a

receita e fixalldo a despesa, com base em plallf!jamento

adeqttado. "

Ademais, a peça orçamentária deve respeitar o que

estabelece a Lei Federal n° 4320/64, a Lei Complementar Federal n°

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a Lei de Diretrizes

Orçamentárias do Município, o Plano Plurianual, bem como os

artigos 169 a 181 da LOMRC.'

O Projeto de Lei em questão foi enviado à Câmara

Municipal dentro do prazo que permite à mesma proceder a sua

votação, ou seja, até o dia 30 de setembro (art. 180, § 3°, da Lei

Orgânica do Município de Rio Claro), sendo válido o seu

recebimento.

40
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Diante do exposto, considerando que a competência

de iniciativa para a propositura da referida matéria é do Poder

Executivo e tendo ingressado nesta Casa Legislativa dentro do prazo

legal, esta Procuradoria Jurídica entende que o Projeto de Lei em

apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 03 de outubro de 2018.

Procurador Jurídico

OAB/SP n° 139.624

7anüa Gaino 'ranco Eduardo

Procuradora Jurídica

OAB/SP n° 284.357
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 196/2018 PROCESSO 15229-226-18

PARECER N° 164/2018

o referido Projeto de Lei de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2019, sendo elaborado em cumprimento a
Lei Federal n° 4.320/1964, a Lei Complementar Federal n° 101/2000 (Le'i de
Responsabilidade Fiscal), bem como a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município.

O valor estimado e fixado para o orçamento
municipal é de R$ 908.500.000,00 (novecentos e oito milhões, quinhentos mil reais).

Esta Comissão nada tem a opor, aguarcando
a apreciação do presente Projeto de Lei pelos dignos Vereadores em Plenário.

Rio Claro, 22 de novembro de 2018.

\\~
Paulo Rog~io Guedes

Presidente

José (;làudinei Paiva
Relator

r-,

JÀtv,í0'
ifcr:~o- ~uilherme

~embro



Emenda n° , ao Projeto de lei nO 196/2018.

Suprima-se o art. 70 do Projeto de Lei nO 196/2018, renumerando-se
os demais.

JUSTIFICATIVA

Com fundamento no artigo 166, § 3°, inciso lIi, alínea "b" da
Constituição Federal, faz-se necessária a presente emenda supressiva,
pelas razões a seguir aduzidas:

Observa-se que no art. 7° e incisos I ao VI do projeto de lei
orçamentária para o exercício de 2019 foi estabelecido, sem indicação do
percentual limitativo, condições de desoneração do limite fixado para a
abertura de créditos suplementares, o que contraria o disposto no inciso
VII do Art. 167 da Carta Maior.

Este dispositivo viola também o princípio orçamentário da
exclusividade, caracterizando-se como autorização para abertura dle
créditos ilimitados na LOA/2019 e consequente desvirtuamento do
orçamento.

(
I

I' "
I

Além disso, o inciso VIi do art. 167 da Constituição remete ao
principio orçamentário do Equilíbrio, princípio que rege que as
autorizações de despesas devem ser compatíveis com a previsão de
arrecadação de receita do período, evitando assim a ocorrência de déficit
orçamentário, ou seja, o uso de créditos ilimitados pressupõe a
inexistência de teto para realização de despesas, o que certamente

'.",,' I,'. .
!

I i .'



conduziria a resultados negativos e a um total desequilíbrio orçamentário,
o que pode ensejar em rejeição das contas anuais.

Nota-se ainda, que a presente emenda supressiva faz-se
necessária para preservar o planejamento autorizado pelo Poder
Legislativo e não abrir possibilidades para que o orçamento aprovado
seja totalmente desconfigurado.

Portanto, o art. 7° e seus incisos, por autorizar a abertura de
créditos adicionais suplementares ilimitados é inconstitucional e
deve ser suprimido, pois contraria a vedação contida no art. 167,
inciso VII da Constituição Federal.

Rio Claro, 26 de novembro de 2018.

:?f)- "
DERMEVAl NEVOEIRO DIEMARCHD

VAl DIEMARCHI
VERJEADOR lflDErR IDO IDEM
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

Projeto de lei nº 196/2018

Parecer - Emenda nº 03

Trata-se de análise da Emenda proposta pelo nobre
Vereador Dermeval Nevoeiro Demarchi - Vai Demarchi, que suprime o artigo 7Q do

Projeto de Lei nQ 196/2018, sob o argumento de que o Projeto de Lei orçamentária

para o exercício de 2019 foi estabelecido sem indicação do percentual limitativo,
condições de desoneração do limite fixado para a abertura de créditos
suplementares, fato este que contraria o disposto no inciso VII do artigo 167 da
Constituição Federal.

Dessa forma, o nobre Vereador conclui afirmando que o
artigo 7Q e seus incisos, por autorizar a abertura de .créditos adicionais

suplementares ilimitados são inconstitucionais e merecem ser suprimidos, uma vez
que contrariam a vedação prevista no artigo 167, inciso VII, da Constituição Federal.

Em resposta ao questionamento formulado por esta
Comissão, o Secretário Municipal de Finanças sustentou não ser possível aceitar a
emenda em tela, uma vez que: "...a Constituição Federal foi sancionada em 1988,

portanto há mais de 30 anos, e este Município utiliza-se do Art. 7º com a mesma

descrição há mais de 10Exercícios...".

Todavia, em que pesem os argumentos do nobre Secretário

Municipal de Finanças, esta Comissão entende que os mesmos não devem
prosperar, uma vez que o simples fato do Município utilizar o referido artigo há mais

de 10 anos não serve de sustentação legal para evitar que o dispositivo venha a ser

declarado inconstitucional pelo Poder Judiciário.
A Constituição Federal trata-se do principal sustentáculo do

ordenamento jurídico brasileiro, servindo de norte para todas as decisões e atos
administrativos. Dessa forma, se existe qualquer proposta que contrarie os

princípios ou dispositivos da Carta Magna, deve ser rechaçada de imediato, sob

pena de macular o processo legislativo.
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Portanto, mesmo considerando que o texto do artigo 72 do

Projeto em tela seja um "costume" na legislação municipal e que vem sendo
utilizado há mais de 10 exercícios nas respectivas leis or.çamentárias, havendo

dúvidas ou questionamentos quanto a sua constitucionalidade, deve ser

imediatamente suprimido, conforme emenda sugerida.
Dessa forma, esta Comissão nada tem a opor no tocante a

referida emenda, devendo a mesma ser apreciada em Plenário pelos nobres

Vereadores da Casa Legislativa.

Rio Claro, 29 de novembro de 2018.

ROgé~Uedes
lo

Presidente da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e
Finanças

José Claudinei Paiva
Relator



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

COMUNICAÇÃO INTERNA N° 172/2018

À

Câmara Municipal de Rio Claro

Ref.: Emendas protocoladas em virtude da 1a discussão do Projeto de Lei n°

196/2018. Emenda Modificativa nO3, Ofício recebido na data de 28 de novembro

de 2018 da lavra do Vereador Rogério Guedes, da Comissão de

Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças.

Sr. Presidente da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e

Finanças,

Trata-se de pedido da Comissão de

Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças de elaboração de Parecer

quanto a viabilidade das emendas propostas para a 1a Discussão referentes ao

Projeto de Lei nO196/2018.

Quanto a Emenda Modificativa n° 03 ao projeto de

Lei nO196/2018;

Considerando a solicitação de supressão do

Artigo 7°do referido Projeto de Lei, vimos expor:

O Nobre vereador faz menção ao Inciso VII do

Art.167 da Constituição Federal. Acontece que a Constituição Federal foi sancionada

em 1988; portanto há 30 anos, e este Município utiliza-se o texto do Art. 7° com a f·;
mesma descrição há mais de 10 Exercícios, conforme verifica-se abaixo e em :.

/
I',

anexo. : .

'1,
I ;

"I-: ,

Prefeitura Municipal de Rio Claro
Rua 03, 945 - Centro

Rio Claro - SP CEP 13500-907
rone: (19) 3526-7185

I," f:,
,
I'

, .
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

---,,--

N° DATA LEI BASE ORÇAMENTO PREFEITO SANCIONOU PREFEITO EM
LEI LEGAL EXERCíCIO EXERCíCIO

Art.10, Inciso DEMERVAL DA DEMERVAL DA
3.623 15/12/2005 2006 FONSECA NEVOEIRO FONSECA NEVOEIRO11

JUNIOR JUNIOR

Art. 6° , Inciso DEMERVAL DA DEMERVAL DA
3.713 04/12/2006 2007 FONSECA NEVOEIRO FONSECA NEVOEIRO11

JUNIOR JUNIOR
Art. 6°, DEMERVAL DA

---------- ----------

DEMERVAL DA
3.801 14/12/2007 Parágrafo 2008 FONSECA NEVOEIRO FONSECA NEVOEIRO

Único JUNIOR JUNIOR
DEMERVAL DA ENG.PALMINIO ALTIMARI3.919 24/12/2008 Art. 7° 2009 FONSECA NEVOEIRO
JUNIOR FILHO

4.010 22/12/2009 Art. 7° 2010 ENG.PALMiNIO ALTIMARI ENG.PALMiNIO ALTIMAF:: I

FILHO FILHO

4.136 27/12/2010 Art. 7° 2011 ENG.PALMiNIO ALTIMARI ENG.PALMiNIO ALTIMARI
FILHO FILHO

4.296 15/12/2011 Art. 7° 2012 ENG.PALMINIO ALTIMARI ENG.PALMiNIO ALTJMARI
FILHO FILHO

4.433 31/12/2012 Art. 7° 2013 ENG.PALMINIO ALTIMARI ENG.PALMINIO ALTIMARI
FILHO FILHO

4.625 10/12/2013 Art. 7° 2014 ENG.PALMíNIO ALTIMARI ENG.PALMíNIO ALTIMARI
FILHO FILHO

4.822 17/12/2014 Art. 7° 2015 ENG.PALMíNIO ALTIMARI ENG.PALMíNIO ALTIMARI
FILHO FILHO

4.924 16/12/2015 Art. 7° 2016 ENG.PALMiNIO ALTIMARI ENG.PALMíNIO ALTIMARI
FILHO FILHO

5.020 14/12/2016 Art. 7° 2017 ENG.PALMíNIO ALTIMARI JOÃO TEIXEIRA JUNIORFILHO
5.128 15/12/2017 Art. 7° 2018 JOÃO TEIXEIRA JUNIOR JOÃO TEIXEIRA JUNIOR

Diante do acima fora exposto, será impossível

aceitar a emenda proposta em tela.

Ao ensejo, renovo meus préstimos de elevada

estima e distinta consideração.

Rio Clafo, 28 de novembro de 2018.

ia e Finanças

GILMA IETRICH

ecr ário~deEcono

Prefeitura Municipal de Rio Claro
Rua 03, 945 - Centro

Rio Claro - SP CEP 13500-907
Fone: (19)3526-7185
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LEI N.o 3623
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005

Estima a receita e fixa a despesa do Município de Rio Claro
Para o exercício de 2006.

Eu, DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR, Prefeito do Município de Rio
Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei me confere, faço saber que a
Câmara Municipal de Rio Claro, aprovou e cu promulgo a seguinte lei:-

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

AI"t. JO.- Esta lei estima a receita e fixa a despesa do município para o exercício linanceiro de
2006. compreendendo:

I. O orçamento fiscal referente aos Poderes do município, seus fundos especiais, órgãos c
Entidades da administração direta c indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas
Pelo Poder Público.

TI O orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e órgãos a ela vinculados,
da administração direta ou indireta, bem como os fundos c fundações instituídos e
mantidos pelo Poder Público.

CAPÍTULO 11
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção r

Da estimativa da receita

Art. 2u - A receita orçamentária é estimada na forma dos anexos a esta Lei em R$
216.200.000,00 (duzentos e dezesseis milhões c duzentos mil reais) e se desdobra em:

1- R$ 202.072.400,00 (duzentos e dois milhões, setenta e dois mil c quntrocentos reais) do
orçamento fiscal.

II - R$ 14.127.600,00 ( quatorze milhões, cento c vinte c sete mil c seiscentos reais) do
orçamento da seguridade social.

Art. 3° - A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor, com a estimativa
constante do seguinte desdobramento:
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LEI N.O 3623
DE 15DE DEZEMBRO DE 2005

Ar't. 8ó - O repasse de recursos do Executivo para o Legislativo far-se-á com base na soma
das uotaçõcs deste.

Art, 9" - A reserva de contingência prevista poderá ser utilizada por seu órgão gestor, no
todo ou em parte, para dar cobertura à créditos adicionais.

Art. lO" - Fica o Podcr Executivo autorizado a abrir no curso da execução orçamentária com
base nos recursos efetivamente disponíveis, como determinado pelo attigo 43°, § 1°, da Lei
4320 de 17 de março dc J 964, créditos adicionais suplementares:

I: até o limite de 20% ( vinte por cento) do total da despesa lixado no art. 4° .
li: objetivando atender, afora o disposto no inciso L ao pagamento de:
u) de pessoal c seus encargos;
b) de juros, amortização c demais encargos da dívida pública consolidada do

município;
c) da contribuição ao Programa de Formação do Patrimônio cio Servidor Público-

Pasep.
d) de precatórios judiciais;
l') de despesas vinculadas e convênios firmados com a União e o Estado,
f) de repasses automáticos efetuados pelos Governo Federal e Estadual, para as

áreas de saúde, educação, assistência social, regiões mctropol itanas, e
programas de infra estrutura de transportes.

g) De despesas vinculadas ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização cio Magistério - FUNDEF - c à Quota
Estadual e Municipal do Salário Educação,

Art. 110_ Para a realização de transposição, remanejamento ou transferências de recursos no
âmbito da mesma categoria de programação e do mesmo órgão, autorizadas pelo artigo 167,
inciso Vl , da Constituição Federal, consideram-se:

I- Órgão, o primeiro nível da classificação institucional da despesa.
11- Categoria de programação, a classificação da despesa por função, subrunção, programa,
projcto, atividadc ou operação especial.

Art. Ir -Não se considera abeltura de crédito adicional suplementar a simples modificação
das fontes de rccursos das dotações, quando necessárias ao ajuste da execução orçamentária.

Parágrafo único ~ As modiJicações de que trata o caput serão efetivadas por ato do Chefe
do Executivo e devidamente justificadas.

Art. 13U
- Conforme permite expressamente o art. 6° da Portaria nO 163 / 200 I, dos

Ministérios do Planejamento e da Fazenda, as dotações orçamentárias constantes desta Lei
estão discriminadas, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de
despesa e modalidade de aplieação.
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LEI N.o 3623
DE I5DE DEZEMBRO DE 2005

Pa,·úgnlfo Único - Os elementos eCOnOl11lCOSserão informados durante a execução
orçamentária, obrigatoriamente, no momento em que a despesa Cor empenhada.

Art. 14" - Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução orçamentária,
operações de crédito nas espécies, limites e condições estabelecidas em Resolução do Senado
Federal e na legislação Cederal pertinente especialmente na Lei Complementar n° 101 de 04
de maio de 2000.

Art. IS° - As metas fiscais de receita, despesa, resultados primarIo e nominal, apurados
segundo esta Lei, constantes do dcmonstrativo da Compatibilidade da Programação do
Orçnmento com ns Metas de Resultados Fiscais, prevalecem sobre as metas fixadas na Lei
de Oiretrizes Orçamentárias do exercício de 2006.

Art. 16" - Esta Lei entra em vigor na cinta de sua publicação.

Rio Claro, 15 dezembro de 2005

ECA NEVOEIRO ,JUNIOR
MUNICIPAL

15
...,

E PIOVEZAN
tário Municipal dos Negócios Jurídicos

,..

J



~rrfeítura ;iflllunicipaI be )\ío ({laro
Estado de São Paulo

LEI N°. 3713
DE 04 DE DEZEMBRO DE 2006

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICIPIO PARA O
EXERCICIO FINANCEIRO DE 2007 ..

Eu, DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR, Prefeito do Município de Rio Claro, Estado
de São paulo, usando das atribuições que a Lei me confere, faço saber que a Câmara
Municipal de Rio Claro, aprovou e eu promulgo a seguinte lei:-

CAPITULO I
DISPOSICOES PRELIMINARES

Artigo 1~ - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa
do Município para o exercício financeiro de 2007, compreendendo;

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Municí-
pio, seus fundos especiais, órgãos e entidades da administração direta e indireta.

11 - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as
entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como
os fundos instituídos e mantidos pelo Poder Publico.

Parâgrafo único - As categorias econômica e de progra-
mação correspondem, respectivamente, ao nível superior das classificações econômica
(Receitas' e Despesas Correntes e de capital) e programática (Programas).

CAPITULO II
DOS ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Artigo 2~ - A Receita Orçamentária e estimada, na forma
a esta Lei, em R$ 256.694.000,00 (duzentos e cinqüenta e seis milhões,
e noventa e quatro mil reais), e se desdobra em;

SECA0 I
ESTIMATIVA DA RECEITA

I - R$ 238.603.000,00 (duzentos e trinta e oito mi-
lhões, seiscentos e três mil reais) do Orçamento Fiscal; e.

11 - R$ 18.091.000,00 (dezoito milhões, e noventa e um
mil reais) do Orçamento da Seguridade Social.

Artigo 3~ - A receita será arrecadada na forma da legis-
lação em vigor, com a estimativa constante do seguinte desdobramento;
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CAPITULO III
DAS DISPOSICOES GERAIS E FINAIS

Artigo 6~ - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir
.,:;:t~ditosadicionais suplementares as dotações dos orçamentos contidos nesta Lei:

I - ate 25 % (vinte e cinco por cento) do total da despe-
conjunta desses orçamentos;

11- e também ate o limite das respectivas dotações exis-
i;S2n.tes,objetivando atender as despesas com:

a) de pessoal e seus encargos;

b) juros, amortização e demais encargos da divida publica
~~nsolidada do município;

c) contribuição ao Programa de Formação do patrimônio do
3~rvidor Publico - PASEP;

d) precatórios judiciais;

e) despesas vinculadas a convênios firmados com a União e
ti> Estado;

f) repasses automáticos efetuados pelos Governos Fede-
°al e Estadual, para as áreas da saúde, educação, assistência social, regiões metro-
politanas e programas de infra-estrutura de transportes;

g) despesas vinculadas ao Fundo de Manutenção e Desenvol-
do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF - e a Quota Mu-
do Salário Educação.

Artigo 7~ - Fica o Executivo autorizado a realizar, no
da execução orçamentária, operações de credito nas espécies, limites e condições

estabelecidas em Resolução do Senado Federal e na legislação federal pertinente, espe-
cialmente na Lei Complementar n~ 101, de 4 de maio de 2000.
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Artigo 8~ - As metas fiscais de receita, despesa, resulta-
e nominal, apurados segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da Com-

,,~.~~,~~idadeda Programação do Orçamento com as Metas de Resultados Fiscais, atualizam
Diretrizes Orçamentãrias do exercício de 2007.

Artigo 9~ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

JUNIOR

~illblicadana Prefeitura Municipal de Rio C rO,na mesma data supra.

•.. -'

lecretário icipal de Administração e
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Lei N. 3801
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Estima a receita e fixa a despesa do Município
de Rio Claro para o exercício de 2008.

Eu, DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR, Prefeito do
icípio de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a
me confere, faço saber que a Câmara Municipal de Rio Claro, aprovou e eu

nulgo a seguinte lei:-

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1°. Esta lei estima a Receita e fixa a Despesa do Municipio para o
releio financeiro de 2008, compreendendo:

I. - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos
eciais, órgãos e entidades da administração direta e indireta.

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e órgãos a
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos

tituídos e mantidos pelo Poder Público.

~grafo Único As categorias econômica e de programação correspondem,
Jectivamente, ao nível superior das classificações econômica (Receitas e
Jesad Correntes e de Capital) e programática (Programas).

CAPITULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

. 2°. - A Receita Orçamentária e estimada, na forma dos anexos a esta Lei, em
302.494.000,00(trezentos e dois milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil
is), e se desdobra em:

I. - R$ 301.094.000,00 (trezentos e um milhões, e noventa e quatro mil
reais) do Orçamento Fiscal; e

II - R$ 1.400.000,00 (um milhão, quatrocentos mil reais) do Orçamento da
seguridade Social.

e-mail: prefeitura@rioclaro.sp.gov.br
c~~ D•••..•.n'J ••.0 nA c 1"' __ "__ I"',n ...•"l r::roro roro"7
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Lei N. 3801
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 6° - Fica o Chefe do Executivo autorizado a:

I. abrir crédi tos suplementares às dotações dos orçamentos contidos
nesta Lei, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da despesa total fixada
no art. 4°.,

II - abrir créditos suplementares até o limite da dotação consignada como
i Reserva de Contingência.

Parágrafo Único - Não onerarão o limite previsto no inciso r, ficando o Chefe do
Executivo autorizado a abrir os créditos:

L
os

decorrentes
limites do

de vinculações constitucionais,
excesso de arrecadação e das

de convênios, atO
exercício anterior

legais e
sobras de

desses recursos;

2. vinculados as operações de crédito, até o limite dos valores a receber
dentro do exercicio, desde que não incluidos na estimativa de receita
constante desta Lei, ou já recebidos em ano anterior e não utilizados.

3. destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias dos grupos de
natureza de despesa "Pessoal e Encargos", "Juros e Encargos da Divida" e
"Amortização da Divida", até o limite dos valores atribuídos a cada grupo.

4. abertos mediante a utilização de recursos na forma prevista no art. 43,
.rágrafo l°., inciso 111, da Lei Federal No. 4320, de 17 de março de 1964, até

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total da despesa fixada no art.
4°.;

5. stinados a cobertura de despesas das entidades da Administração
ta, até o limite do excesso de arrecadação das suas receitas somado ao

de transferências financeiras efetuadas pela Administração Direta

realizar, no curso da execução
espécies, limites e condições

e na legislação federal pertinente,
4 de maio de 2000.

Fica o Executivo autorizado a
operações de crédito nas

em Resolução do Senado Federal
na Lei Complementar N° 101, de

e-mail: prefeitura@rioclaro.sp.gov.br
c.......I D ••,... /'\'l ""OOAZ::: (""""f,...... ("co· -1'l 1::"" 0"7
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Art. 8° - As metas fiscais de receita, despesa, resultados primário e nominal,
é.purados segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da compatibilidade da
Programação do Orçamento com as Metas de Resultados Fiscais, atualizam as metas
fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2006.

Art. 9° - Esta Lei entra em vigor na data de sUa publicação.

Rio Claro, 14 de 2007.

JUNIOR

JURíDICOS

~r
SECRETÁRIp MUNICIPAL DE ADMIN

i
j

e-mail: prefeitura@rioclaro.sp.gov.br
J::nri RII~ ()~ nOQA&:\_ r.t:>rltrn _ r.J::P· 1~ l;OO Q07
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LEI No 3919
DE 24 DE DEZEMBRO DE 200B

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICIPIO PARA o EXERCICIO DE 2009

EU, DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO ,JUNIOR, Prefeito do l"lunicIpiode Rio
Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuiç6es que' a Lei me confere, faço saber que a
Camara Municipal de Rio Claro, aprovou e eu promulgo a seguinte le1:-

CAPITULO I

DISPOSICOES PRELIMINARES

Artigo lo - esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Municipio para o
Exercício financeiro de 2009, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do munlcípio, seus fundos
especiais, órgãos e entidades da administração direta e,indireta.

II - O ol,-çamentoda seguridade Social, abrangendo as ent idades e órgilos n
ela vinculados, da adminl.stràção direta ou indireta, bem como 0S
fu s instituidos e mantidos pelo Poder Publico.

único - As categorias econômicas e de programação correspondcm,
mente, ao nível superior das classificações econômica (Receitas e
orrentes e de Capital) e programática (Programas).
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CAPITULO III

DAS DISPOSICOES GERAIS E FINAIS

o Chefe do Executivo autorizado a abrir crAdiLoB
dota~6es dos orçamentos contidos nesta Lei:

ate o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) da despesa total Eixacta
no al-t. 40.; e

ate o IHl\.lteda dotação consignada como Reserva de contingênclil.

No decurso da execução orçament~ria fica o Chefe do Executivo
a abrir créditos suplemtares:

r - necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais,
convênios ou congêneres, ate o limite das sobras de
anteriores desses recursos e do seu excesso de arrecadação

legais c de
exercícios
em 2009;

vinculados a operaçOes de credito, ate o limite dos valores contratados,
desde que nlo incluldos na estimativa de receita constante desta L~i;

destinados a cobrir insuficiências nas dotações orçamentárias dos
grupos de natureza de despe~a "Pessoal e Encargos Sociais·, "Juros e

Encargos da Divida" e "Amortizaçào da Divida", ate o Limit0 di'! 80mi'l dos
valores atribuidos a esses grupos;

IV - destinados ao
a anulaçào

ações
termos elo

utilizilndo
art, 'i3,

reforço de
de outras

dotações de
dotações, nos

Parágrafo lo., Inciso III, da Lei 4.320/64, ate o
1/4 (um quarto) da receita prevista para o exercicio:

limiLe

V de despesas de
doa respectivos

como do excesso

entidades da administração
superávits íinanceil'os do
de arrecadação das suas

- de tlnados à cobertura
In ireta, ate o limite
Ex rcleio anterior, bem

5q
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tas próprias somadas ao excessu de transferpnc,,,,s financeiras
a elas efetuadas durante o exercicio;

- destinados a cobrir insuficiênclas no âmbito do programa de previdência
Municipal. ate o limite do valor de cada uma de suas ações.

.- Fica o Executivo
operações de
em Resoluçdo

autorizado a realizar. no curso da execuç~o
credito nas espécies. limites e condições

do Senado Federal e na leglslação federal
1,ei Complementar No 101 de 4 de maio de 2000.

- As metas fiscais de receita. despesa. resultados primário e
apurados segundo esta Lei. COIlstantes do Demonstrativo ela

lidade da programação do orçamento com as f>letas de ResulLadoB
atualizam as rnetas fixadas na Lei de Diretrizes orçamentárias

,Farágrafoúnico - O conteúdo do Plano Plurianual e das
Orçamentárias considera-se modificado por esta Lei orçamentiírla
alterações desta efetivadas mediante créditos adicionais.

Diretrizes
e pel035

- Esta Lei entra ernvigor ern lo. de janeiro de 2009.

DERMEVAL

lHO CI,ARO. 24 DE

JUNIOR

Jur1dicos

Oba.; Os anexos do orçamento para o Exercício de 2009 encontram-se afixadoB no quadro de
Avisos da Prefeitura Municipal.


